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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA

INDICAÇÃO N!!. 004/21/CM DATA: 05.01.21 ATA N!! 0l/21/CM

AUTORA: VEREADORA ODETE M. P. BASSANI- MDB ~

SENHOR PRESIDENTE,

<:»

A Vereadora, abaixo subscrita, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
solicitar que seja encaminhada a seguinte:

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal verifique a possibilidade de dlsponlbilizar
monitores que acompanhem as crianças no transporte escolar, podendo irnplementar o Projeto
Criança Segura.

JUSTIFICATIVA

Justifico a referida Indicação, tendo em vista proporcionar mais segurança e
conforto às crianças, onde monitorariam e colaborariam para a entrada, saída e travessia das
crianças entre casa-veículo-escola e manteriam a disciplina dentro do transporte escolar.
Podendo Executivo utilizar os recursos humanos já existentes no quadro de pessoal.

SALA DAS SESSÕESDA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA, aos 05 de
janeiro de 2021.
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Odete M. P. Bassani

Vereador do Partido do MDB
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